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INTERESSADOS- FERNANDO DE ARAGÃO PIMENTA e FABRICIO DE ARAGÃO 

PIMENTA 

ASSUNTO - Matrícula na escola de 1º grau de candidates sem 

idade legal 

RELATORA - Conselheira THEREZINHA FRAM 

PARECER Nº 2 1 1 4 / 7 4 , CPG; Aprovado em 2 8 / 8 / 7 4 ; Comun.ao Pleno 
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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: O Sr. Danilo da Costa Pimenta, residente à 

Rua Daniel Rossi, 101, na Capital, responsável pelos menores FER-

NANDO DE ARAGÃO PIMENTA e FABRICIO DE ARAGÃO PIMENTA, solicita 

deste Conselho autorização para que seus filhos freqüentem a 2ª 

e a 1ª série do 1º grau, respectivamente no ano letivo de 1974. 

Vejamos os casos: 

1. Fernando de Aragão Pimenta, nascido a 

22 de abril de 1967, cursa a 2ª série do 1º grau da Escola Mater-

nal Pinguinho de Gente - Rua Conselheiro Saraiva, 605. 

2. Fabricio de Aragão Pimenta, nascido a 

04 de julho de 1968, curso a 1ª série do ensino de 1º grau do mes-

mo estabelecimento. 

A documentação apresentada contém os ele-

mentos necessários a análise dos dois casos. 

2. APRECIAÇÃO: Trata-se de alunos que se apresentam em 

condições de continuar freqüentando a série eu que foram matricu-

lados. O estabelecimento de ensino declara que ambos os alunos 

têm demonstrado bom desenvolvimento geral e adequado rendimento 

pedagógico. 

Julgamos conveniente que os menores em te-

la possam continuar normalmente sua escolaridade. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, somos de Parecer que 

este Conselho deve autorizar o aluno Fernando de Aragão Pimenta 

a matricular-se na 2ª série do 1º grau e Fabricio de Aragão Pimen-

ta na 1ª série do 1º grau, ao corrente ano letivo. 

São Paulo, 20 de agosto de 1974 

a) Conselheira THEREZINHA FRAM - Relatora 

(FLS. 2) 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no use de sua 

competência, deferida pela Deliberação de 09 te outubro de 1973, 

adota como seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje 

realizada, a conclusão do Voto da Nobre Conselheira. 

Presentes os Nobres Conselheiros: ELOYSIO RODRIGUES 

DA SILVA, JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO, MARIA DA IMACULADA LEME MONTEI-

RO, MARIA DE LOURDES MÁRIOTTO HAIDAR, THEREZINHA FRAM. 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1974 

a) Conselheira MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


